Texto para consulta, sem valor legal

Lei n.º 1433 de 21 de agosto de 1.998.

Autoriza Indenização para Exploração de Cascalho.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a pagar o valor total de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) ao Sr. Generoso José de Oliveira a título de indenização pela exploração de cascalho pela Prefeitura Municipal de Bom Retiro em terras de propriedade do mesmo pelo período de 04 (quatro) anos a contar do exercício de 1.997 (Hum Mil, Novecentos e Noventa e Sete) com término no mês de dezembro do ano 2.000 (Dois Mil).

Parágrafo Único – O Cascalho retirado destinar-se-á aos serviços de cascalhamento e melhoria das estradas municipais.

Art. 2º - A Indenização a que se refere o artigo 1º corre por conta de dotações orçamentárias do orçamento vigente no exercício a que se referir desembolsada de acordo com o cronograma abaixo especificado:

                No  Exercício  de  1.998            –            R$        1.000,00

                No  Exercício  de  1.999            –            R$        1.000,00

                No  Exercício  de  2.000            –            R$        1.000,00

Art. 3º - Havendo interrupção por parte da Prefeitura Municipal de Bom Retiro da retirada de cascalho, a indenização será paga proporcionalmente ao tempo de exploração do mesmo.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em, 21 de agosto de 1.998.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

